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Regido pela Lei n.g l0.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.e 8.666 de
21/06/93 e suas alterações posteriores, Lei N' 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto
Federal Ng 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto FederaINe l0.024, de 20 de setembro de
2019 e legislação complementar em vigor.

PREÂMBULO

A Pregoeira do Município de Solonópole, torna público promoverá licitação na modalidade de
PREGÃO ELETRONICO, conforme especificações constantes do Anexo Ideste edital. A presente
licitação será processada conforme as disposições da Constituição Federalem seus artigos 37,
nciso XXI, Lei Federalne I0.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar ne. 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, Decreto Federalne l0.024, de 20 de setembro de 2019,
bem como pelas normas contidas neste Editale seus anexos, que dele fazem parte integrante,
aplicando-se, no que couber, as disposições contidas na legislação específica do objeto
licitada
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DEFINIÇÕES GERAIS

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos
significados:
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica,
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica, económico-financeira, que seja exigida
neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu
objeto; .. /
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OBJETO:

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
DE [NTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA
M U NIC[PAL DE SOLONÓPOLE-CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONT[DAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO AO EDITAL

TIPO: MENOR PREÇO
CRITERIO DE
)ULGAMENTO:

POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

MODALIDADE: PREGÃO

ESPECIE: ELETRÕNICO

ÓRGÃO(S) SOUCITANTE(S): SECRETARIA DE SAUDE

LOCAL www.lic itacoes-e .co !11:b!

DATAS E HORÁRIOS
NICHO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 16.06.2023
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29.06.2023 às 08:Qg!!
INÍCIO DA SESSÃO DE P
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5. CONTRATANTE: O Município de Solonópole, através do(s) órgão(s) competente(s) que
é(são) signatário(s) do instrumento contratual;
6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qualfoi adjudicado o objeto desta licitação;
7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: A Prefeitura Municipal de Solonópole, que é o órgão
encarregado do acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
8. PREGOEIRO: Servidor designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizará os procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes
das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu
exame e a classificação dos proponentes, condução dos procedimentos relativos aos lances e à
escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso,
elaboração da ata,* condução dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento, o exame e a
decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a
adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação;
9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal,
formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira
durante a realização do pregão;
lO.AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação,
Ordenadora de Despesa do(s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da
licitação, elaborar seu Projeto Básico/Termo de referência, determinar a abertura da licitação,
decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de
interposição de recurso, homologar o resultado da licitação e promover a celebração do
contratos;
11. LOTE/ITEM: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação
12. PMS: Prefeitura M unicípalde Solonópole.
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COMPÕEM-SE O PRÓS
APRESENTADAS:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização do Contrato.

PARTE B
Anexo
Anexo ll
Anexo lll
Anexo IV

ANEXOS
Prajeto Básico/termo de Referência da Objeto
Modelo de Proposta de Preços;
Modelo de Declarações/Procuração;
Minuta do Contrato

1- 0BJ ETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS
DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROMETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E
HOSPITALARES DE INTERESSE

SOLONÓPOLE-CE, CONFORME

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO

2.1. Credenciamento; ''l..=.J
2.1.1. Os interessados deverão estar credenciados junto ao íhco do BrasilS.A.

doida Rua Dr. Quelroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-00Q.
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2.1.2. As regras quanto ao Credenciamento estão disponíveis no sítio "WWWl:licitacoes-
e.com br", verificação das condições de participação, abertura e análise das "propostas de
preços" e "documentos de habilitação";
2.2. Verificação das condições de participação;
2.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
2.4. Lances entre os classificados;
2.5. Habilitação do lícítante melhor classificado;
2.6. Recursos;
2.7. Adjudicação;

3 - DAS CONDiçõES DE PARTICIPAÇÃO E oRiENTAçõES QUANTO AOS PROCEDIMENTOS
RELATIVOS AO PROCESSO:

CONO1ÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

'1 PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
3.1. Quaisquer interessados na forma de Eeg$eê.jg!!dlçg regularmente estabelecida neste País,
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipalde SOLONC)POLE e
que satisfaçam a todas as condições de cadastramento junto ao Banco do BrasilS.A., bem
como, da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis
com o objeto da licitação, devendo, ainda, cumprir a legislações próprias quanto à forma
canstituiçãa do bpa de empresa, senda

Sob a denominação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita simples,
comandita por ações, Anónima - SA (regulada pela Leí ng 6.404-76), a Limitada (LTDA)e a
Empresa Indivídua (regulada pela Lei Federal ng

Sob a denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedades
cooperativas;
e sob a denominação de Empreendedor individual(MEI) ou Empresário individual(EU

12.441/11)

NÃO POD
3.2. Licitantes com sócios, díretores ou representantes comuns
3.2.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de
sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá
participar do certame
3.2.2. Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão
automaticamente desclassificadas do certame, independentemente do preço proposto.
3.3.0s interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução,
de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Solonópole-CE, ou tenham sido declaradas inidõneas e estejam impedidas de
licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estaduale Municipal, bem como
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio, ou ainda
aquelas que poÉ força dos motivos anteriormente expostos, estejam çadastradas
positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDONEAS E SUSPENSAS (CEIA);
3.4. Empresas cujos díretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou
dirigentes da Prefeitura Municipalde Solonópole, membro efetivo ou substituto da Comissão
de Pregão, bem como a Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio
3.5. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao Banco do BrasilS.A.;

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, solonópole - CE, 63.620-000.
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DEMAISINFORMACÕES DO PROCESSO

3.6. AÍs) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(ão} estar ciente
que o objeto estará sujeito à aceitação pelo órgão interessado, ao qualcaberá o direito de
recusar caso não esteja de acordo com o especificado no Prometo Básico/Termo de Referência
da presente licitação ou seja um produto/serviço de qualidade inferior ao salícítada ou ainda
por questão de interesse público devidamente justificado.
3.7. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e írretratável
dos termos e conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e
regulamentos em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
3.8. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será
observado o horário de Brasília/DF
3.8.1. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data

DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

3.9. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da
internet, sendo:
a) Os licitantes encamínharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;
b) O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidas neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
c) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscale trabalhista, nos termos do
art. 43. $ 1Q da LC n9 123, de 2006.
d) incumbira ao iicitante acompanhar as operações no sistema eletrâníco durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsávelpelo ânus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
e) Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
f) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ardem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta
g) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do lícitante melhor classificada
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o
encerramento do envio de lances
3.10. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser
apresentados em originalou cópia autenticada por cartório competente.
3.10.1. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autentícação, ainda
que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em
contrário, devidamente provada pelo iicitante no ato da apresentação do documento
3.10.2. Não serão aceitas documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos.
filmes ou cópias em juc si'mole. mesmo autenticadas, admitindo se fotos, gravuras, desenhos

gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustr?lção das Propostas de Preços de preço.

'''x
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3.10.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão
ser apresentados no idioma oficialdo Brasil.
3.10.4. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficialdo Brasil, por tradutorjuramentada
3.10.5. Os documentos exigidos neste Editaldeverão estar com prazo de validade em vigor na
data marcada para abertura das propostas de preços e no caso de suspensão do processo, os
mesmos devem estar com prazo de validade vigentes para a data da continuidade da licitação
conforme disposições da Pregoeíra, em original, ou em cópia já autenticada por cartório
competente, devendo a cada face de documento reproduzido corresponder uma autenticação,
ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
Portanto as certidões/declarações bem como as de falência e concordata caso exigidas neste
edítalas quais não tiverem em seu corpo sua data de validade terão validade de 30 (trinta)

3.10.6. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações
de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela
Comissão de Pregão.
3.11. O lícitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será
eliminado e não participará da fase subsequente do processo licitatório.
3.12. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento jú autenticado, para fim de
verificação, sendo a empresa obrigada a apresenta-lo na prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou
habilitada.
3.13. Caberá a Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puderem ser sanadas nos
trâmites do processo, em atendimento ao princípio da celeridade, finalidade, razoabilidade e
da competitividade.

dias
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PROPOSTAS DE PREÇOS, DA ETAPA DE LANCES, RECURSOS E DEMAIS AiU UU PKUt.tSSV

2 rnndiir"ãn dn nrncpssn se darão oela forma eletrõnica, na plataforma do

DOS ATES E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO, DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS

Bando do Brasil S.A., devendo todos os procedimentos ocorrerem tão somente pela
ferramenta disponívelno referido sítio, tendo como procedimentos:

4.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRONICA
4.1.1. Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura
das mesmas, consignando o preço globaldo LOTE, incluídos todos os custos diretos e indiretos,
de acordo com o especificado neste edital
4.1.1.1. O campo "lll$ormações Adicionais" poderá ser utilizado a critério da licitante
4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o
término do prazo para recebimento
4.3.A Proposta de Preços, deverá ser enviada exclusivamente
por meio do sistema eletrõníco, caracterizando o produto
proposto no campo discriminado, com critério de julgamenta MENOR PREÇO POR LOTE, a
qualconterá:
4.3.1. Os valores unitários em algarismos de cada item;
4.4. O cadastro da Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências 'de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nona no sistema eletrõnico, assumindo como firmes
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e verdadeiras suas Propostas de Preços e lances:.
4.5. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente

4.5.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
4.5.2.Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a
margem de lucro, não cabendo nenhum outro ónus que não o valor estipulado na referida
Proposta de Preços;
4.5.3.0s preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em lei.
4.5.4.Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no
sistema e utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder
às correções necessárias
4.5.5.0s preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a
contratação, insertos na planilha anexa ao Prometo Básico, que serão considerados preços
máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valor
superior aos preços máximos unitários/globais estimados para a contratação
4.5.6.Na análise das Propostas de Preços de preços a Pregoeira observará o preço totaldo
LQlE, expresso em reais. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o valor unitário e
total Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço, desde
que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no editalde licitação.
4.5.6.1. A proposta de preços caso o critério de julgamento venha a ser por LOTE, deverá a
lícitante cadastrar o valor global do LOTE, caso a mesma venha a ser por ITEM, deverá a
licitante cadastrar o valor globaldo ITEM
4.5.7.Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, quantidade
solicitada, tipo e marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por
extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas. encargos e demais
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto limitado, mesmo que não
estejam registrados nestes documentos;
4.5.8.0 prazo de validade da Proposta de Preços não pede ser inferior a 60 jsessenta) dias
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6e da Lei ne:Lll0.520/2002
Caso a licitante não informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado
aquele definido neste Edital
4S.9.A apresentação da Proposta de Preços de preços implica na ciência clara de todos os
termos do editale seus anexos, em especialquanto à especificação dos bens e as condições de
participação, competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a acejtaçao e
sujeição integralàs suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n
l0.520/02 e 8.666/93
45.10. Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema,
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues a
Pregoeira por meio do sistema
4.S.ll Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este
item. Zfãf;?q

4.6 - DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

nacional[10
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4.6.1. Abertas as propostas, a Pregoeira fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade
das mesmas.
Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema
4.6.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus
valores globais.
4.6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Pregoeira, e
somente estas participarão da etapa de lances.

4.7 - DA ETAPA DE LANCES
4.7.1. A Pregoeira dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, quando,
então, as licitantes poderão encaminhar lances.
4.7.2. Para efeito de lances, será considerado o VALOR G!:QUAL DQ.LQlE.
4.7.3. Aberta a etapa competitiva, será considerada cama primeiro lance a proposta inicial(não
dentificada). Em seguida as licltantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do
Sistema eletrõnico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e
respectivo horário de registro e valor.
4.7.4. As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance
regístrado no Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra(s)
licitante(s)
4.7.5. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do
valer do menor lance registrado. O Sistema não identificará a autor das lances ao(à) Pregoeira
nem aos demais participantes
4.7.6. Será aditado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado'l em que as
licítantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
4.7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de IS..lüulnzel.nlnuleg e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos últimos IQ
dez) minutos do período de duração da sessão pública

4.7.6.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o Sistema abrirá oportunidade para
que a licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até IQ%.!dsl-pQ!
cento) superior àgyeb, possam ofertar um lance fina]e fechado em até QS.]çleçel.n.Inyle$ o
qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo
4.7.6.3. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital,
poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três)
ofertas, oferecer um dance fina]e fechado em até gS.]çlnçgl.nlnUileb o qualserá sigiloso até o
encerramento deste prazo
4.7.6 4. Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a
ordem crescente de valores
4.7.6.5. Não havendo lance finde fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício
da etapa fachada, para que as demais lícitantes, até o máximo de 03 (três) ofertas, na ordemi; :i;=fi=dol Éi«;m'.f«« -m 1;«. f'«l. f«h'd' 'm "é QEI'!,.,L-!«W . -"-
será sigiloso até o encerramento deste prazo
4.7.6.6. Poderá a Pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da etapa fechada, caso nenhuma lícitante classificada na etapa de lance fechado atender às
exigências de habilitação.
4.7.7. No caso de desconexão entre a Pregoeira e o Sistema no decorrer da etapa competitiva,
o Sistema poderá permanecer acessívelà recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando

ersistir por tempo

'1
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e auatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrõnico utilizado
para divulgação.
4.7.9. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do
desempate em favor ME/EPP/MEI
4.7.10. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto
4.7.11. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

4.7.12. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
4.7.13. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da
aceitação do lance de menor valor.
4.7.14. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor
desatendeE"às ekígências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o
Edital. Também nessa etapa a Pregoeira poderá negociar com o participante para que seja
obtido preço melhor
4.7.15. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta
de menor preço e o valor estimado para a contratação.
4.7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.7.17. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada coma um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
ances).

4.7.18. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrõnico dentre as
propostas empatadas
4.7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar.
pelo sistema eletrõnico, CONTRAPROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes
das previstas neste Edita
4.7.20 A negóéiação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes
4.7.21. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
4.7 22. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em
pnmeno lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor
estimado para contratação neste Editale em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7e e no $ 9g do art. 26 da Decreto n.g l0.024/2019.
4.7.23 Se a propos③ ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeiro examinará a proposta

:l;l;:''l=:='==1:;:i.=:';::::: : : :11='' '1;'=il:==.. .. "."-'' , ""
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data e horário para a sua continuidade.
4.7.2S. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

4.8 - DA PROPOSTA DE PREÇOS ANEXADA AO SISTEMA
A Proposta de Preços, deverá ser enviada exclusivamente por meio do sistema eletrõnico,
caracterizando o produto proposto no campo discriminado, em conformidade com o Termo de
Referência -- Anexo Ido Edital, a qualconterá:
4.8.1. A modalidade e o número da licitação;
4.8.2. Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura Municipalde Solonópole-CE;
4.8.3. Prazo de execução, conforme os termos deste edital;
4.8.4. Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;
4.8.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada
no edital;
4.8.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor globalda Proposta
de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
4.8.7. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto
licitado, inclusive a margem de lucro.
4.8.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que
sua Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório
(edital)

'3

5 - DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO

NA PREFEITO RA DE SOLONOPOLE, na forma dos

artigos 34 a 37 da Lei Federal n.g 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente
licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão
analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
5.2. Será habilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

5.2.1. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta
ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do(a) participante,
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance
que atenda o Edital. Também nessa etapa a Pregoeiro poderá negociar com o participante para
que seja obtido preço melhor
5.2.2 A Proposta de Preços Final Negociada (Proposta Ajustada) ao nova valor ofertado, na
prazo de até 02 (duas) horas, deverá ser anexado via sistema
5.2.3. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

Edital

U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
de empresa mercantilda Junta Comercial, em se

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro. Solonópole - CE, 63.620-000
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tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz

5.3.3. INSCRIÇÃO Da ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da lícitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar
o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação
no Cartório onde tem sede a matriz.
5.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento na País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.3.5. Cópia de seu documento oficial de identificação (çom foto) do(s) Sóciols)
Administrador(es), válido na forma da lei;

'n 5.4- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.4.1. Prova de inscrição na Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPI);
5.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadualou municipal, conforme o caso,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
5.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com
5.4.3.1. A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos
Tributos Federais e a Dívida Atava da União (PGFN), abrangendo inclusive as contribuições
previdenciárias;
5.4.3.2. A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadualda domicílio da llçítante);
5.4.3.3. A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio au sede
do licítante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
5.4.3.4. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
5.4.3.5. A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).
5.4.4. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequena Porte(EPP) deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição;
S.4.S Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao .momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igualperíodo, a critério da
Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
5.4.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lelno 8.666/93, sendo
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou LOTE, conforme o caso

'3

5.5- RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: .
5.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoajurídica; .: :. : . . . . -;' :.--'....
5.S.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e
apresentado na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a

⑩
sua substituição por balancetes ou ba
oficiais quando encerrados há mais de

provisórios - podendo ser atualizados por índices
ês) meses da data de apresentação da proposta,

lanços
03 rt
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devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou

5.5.2.1. No caso de empresa constituída no exercício socialvigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

diretor
81

5.6 - RELATIVA À QUALiricAÇÃo TÉCNICA:
5.6.1 - QUALIFIQUAÇÕES TECNICAS:
a) Prova de inscrição ou registro da licitante, junto ao Conselho Regionalde Engenharia, Arquitetura e
Agronomia - CREA, da localidade da sede da proponente Comprovação da lícitante possuir como
responsável técnico ou em seu quadro técnico, na data prevista para a entrega dos
documentos, profissional(ís) de nível superior ou outro(s),reconhecido(s) pelo CREA,
detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove. a execução de serviços de
características técnicas similares às do objeto da presente licitação.
5.6.1.1 Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

sócio: cópia do contrato sociale sua última alteração, devidamente registrados no órgão
competente;

diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma índividualou limitada ou cópia do
estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de
sociedade anónima;

empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo
ndeterminado ou qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na

lega sla çã o d e regê n cia d a m até ria;

profissíonalcontratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei.
5.6.2 - Comprovação da lícítante possuir fisioterapeuta, devidamente regístrada no Conselho
Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO, responsável pelos serviços de
adaptação dos equipamentos, conforme prescrição médica, bem como realizar treinamento
operacional"in /oco" para os profissionais usuáríos, visando capacitá-los na operacionalização
e no manuseio dos equipamentos em conformidade com os respectivos manuais, sem ónus
para a Contratante.
5.6.3. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) expedida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA), da Ministério da Saúde, de acordo com art. 50 da Leí FederaIN
6.360/1976;

')

5.7 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
5.7.1. Declaração de que em cumprimento ao estabelecido na Lei n9 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao incisa XXXlll, do artigo 7P, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseís) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, modelo constante dos Anexos deste edital;
5.7.2. Declaração expressa de integralconcordância com os termos deste editale seus anexos,
modelo constante dos Anexos deste edital;
5.7.3. Declaração sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, modelo
constante das Anexos deste edital(art.32, $2e, da Lei n.g 8.666/93)
5.7.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atou do
processo;
5.7.5. Certidão Específica emitida pela Junta Comercial, com todas as alterações e
movimentações da empresa, com data de emissão de até 30 (trinta) dias anteriores da data da
licitação.

.ⓕ
À gente faz, agente
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5.8. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os
autos do processo licitatório e não será devolvida.
5.8.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados
classificados ao finalda fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na
própria sessão, exceto, caso haja interposição de recursos, onde os mesmos ficarão sob a
guarda da Comissão de Pregões, podendo ser requerido somente ao julgamento definitivo do

5.9. Será ínabilitado o licitante que não atender as exigências deste editalreferentes à fase de
Habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

mesmo

5.10. RECURSOS: Ao final da sessão, depaís de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do
certame, será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 15 (quinze)
minutos, oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e
motívadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões em
campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memariaís no prazo de 03 (três) dias
corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em
prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do término da
prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos
5.10.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da
sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da
licitação pela Pregaeira ao licitante vencedor.
5.10.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de
Pregão, durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou
quaisquer correspondências enviadas no horário especificado no subitem 3.9.3, de segunda a
sexta-feira
S.l0.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legale/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela
Licitante.
5.10.4. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio da Pregoeíra, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s)
Secretária(s) Gestor(esl
5.10.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno
5.10.6. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu trânsito em
julgado administrativamente.
5.10.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
5.10.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos fitos pracedimentais, o(sl
Secretário(s) Gestor(es) adjudicarájão) da(s) Proposta de Preços(s) vencedora(s) e
procederá(ão) a hamologará(ão) do processo, para determinar a contratação;
5.10.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na sede da Comissão de Pregão da Prefeitura de Solonópole. J:{2:./

5.11. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanáada, que
mencionará os licitantes credenciados, as Propostas de Preços, na ordem de classificação, a
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a
mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio-

'1
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5.11.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, será feita pela
Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião,
após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a} À Assessoria jurídica do Município, para fins de análise e parecer;
b) E depois à(s) Secretaríals) competentes para homologação

5.12. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é facultada, a qualquer momento, suspender a
sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra
ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrõnico.
5.12.1. A Pregoeira, a qualquer tempo poderá analisar as Propostas de Preços e seus anexos,
os documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e
suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas
decisões.
S.12.2. No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrânico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrõnica poderá ser suspensa, e
reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos
participantes, através de mensagem eletrânica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da
sessão

')

5.13. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços/ofertas será declarado
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor
preço conforme definido no preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele será
adjudicado.
5.13.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
5.13.2. A intimação dos fitos proferidas pela administração -- Pregoelra ou Secretário(s) --
será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrânico
jlicitações-e) do Banco do BrasilS.A. no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do
extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Pregão da Prefeitura de
Solonópole, conforme disposto da Lei Orgânica do Município.

6 - CONSULTAS, RESPOSTAS, AOITAMENTO, OIUGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E AZUL.AÇÃO

6.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório deste Pregão Eletrõnico. No caso de impugnação, qualquer pessoa é parte
legítima para impugnar os termos do editaldo pregão, por meio eletrõnico, até três dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
6.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licítatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
6.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações
mediantes petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrânica, em tinta
não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
6.2.1. O endereçamento a Pregoeira da Prefeitura Municipalde Solonópole;
6.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado
dos documentos comprobatóríos) se for o caso, contendo o nome, prename, estado civil,
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e
protocolada na sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipalde Solonópole, dentro do
prazo editalício;
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6.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
6.2.4. O pedido, com suas especificações;
6.3. Caberá a Pregoeíra decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
6.4. A resposta do Município de Solonópole-CE, será disponibilizada a todos os interessados
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração na imprensa oficial
jflanelógrafa) da Prefeitura Municipal de Solonópole, conforme disposto a Lei Orgânica do
Município.
6.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
6.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação
dos termos do editalserá designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
6.6.1. Clualquer modificação neste editalserá divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
origina!, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas

84
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6.7. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar
nformações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a
nstruçãa do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria

constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta
6.7.].. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pela Pregoeiro, sob pena de desclassificação/ínabilítação.

6.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Solanópale-CE poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular está licitação, em qualquer etapa
do processo

7 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. O licítante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar
o Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com o Município de Solonópole e será descredenciado no Cadastro da
Prefeitura M unícípai de Solonópole pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação
das seguintes multas e das demais cominações legais:
7.1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de
a) Recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução dos serviços;
e) comportar-se de modo inídâneo;
7.1.2 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por día de atraso no início da
execução do objeto contratualsolicitado, contados do recebimento da Ordem de Serviços no
endereço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da
Ordem de Serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no casa de retardamento na execução
da execução dos serviços;
7.1.3 - multa moratória de 20% jvínte por cento) sabre o valor da Ordem de Serviços, na
hipótese de atraso superior a 30(trinta) dias na execução do bem requisitado;
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7.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do serviço, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas
nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Leí n9
8.666/93, alterada e consolidada, e na Leí n.g l0.520/02, as seguintes penas
a) advertência;
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sabre o valor objeto da requisição, ou
do valor globalmáximo do contrato, conforme o caso;
7.3- O valer da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipalno prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM
7.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Atava do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
7.3.3- As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Federaln.g 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento canvocatório.

7.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
7.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) lO (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município
de Solonópole e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipalde Solonópole pelo
prazo de até 05 (anca) anos

8 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

8.1. A adjudicação desta licitação em favor da lícitante cuja proposta de preços ou lance seja
classificado em primeiro lugar é da competência da Pregoeíra, quando não houver recurso
8.2. A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal
Competente.
8.3. O(a) Gestor(a) da Secretaria MunicipalCompetente se reserva o direita de nãa homologar
ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita
8.4. A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das
informações prestadas pela lícitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção /n /oco
na sede da empresa para fins de verificação de que se encontra em pleno funcionamento,
ncluindo sua identificação externa e identificação de pessoal na prestação dos serviços

durante o horário normalde funcionamento

9 - DO PRAZO PARA INÍCIO, DO LOCAL EXECUÇÃO E DO SUPORTE

q l Os servicos serão iniciados em até 05 {CINCO) DIAS
SERVIÇOS, noslocais determinados pela CONTRATANTE

a contar da emissão da ORDEM DE
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9.2. Suporte Técnico, deverá ser prestado em horário de expediente da Unidade
Administrativa, com prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para solução de problemas,
após a abertura do chamado técnico;
9.3. Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no localou entrar em contato com
a Prefeitura para fins de análise do problema em no máximo 30 minutos;
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10 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E nEEQUiLÍBKiO

10.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentadas com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
direitos autoraís, deslocamentos de pessoale material, custos e demais despesas previsíveis
que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro.
l0.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito mensalmente, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualízadas, observadas as
condições da proposta
l0.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trintas dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito
na Conta Bancária da Contratada ou através de cheque nominal
l0.3. REAJUSTE: Os valores contratos poderão ser reajustados nos casos previstos em Lei.
l0.4. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRA: Na hipótese de sobrevírem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos na execução dos serviços, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos registrados,
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicialdo contrato, na forma do
artigo 65, 11, "d" da Lei Federaln.e 8.666/93, alterada e consolidada

11- DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

na(s) dotação(ões} arçamentária(s):
UNIDADE 0RÇAMENTÁRIA l PROJET0 ATIVIDADE

040i l lo.122.0003.2.010

11.1. As despesas decorrentes das contratações correrão à conta do(a) Secretaria de Saúde

FONTE DE RECURSO t ELEMENTO DE DESPESAS

lsoolo0200 l 33903900

12 - DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOU DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES
LEGAIS

12.1. A tentativa de fraude ou frustração dos atos e ações a serem realizados por parte dos
proponentes, há qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o
enquadramento dos mesmos nas sansões dos crimes e penas previstas do Art. 90e, Art. 93e e
Art. 96e da Lei Federa18.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido
processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a
aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis.
12.2. É facultado a Pregoeira, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames
deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento
jurídico brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos ates e ações dos
procedimentos do certame. ,. /
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13 DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATES DO PROCESSO

13.1. A convocação do licítante para quaisquer ates do processo, inclusive para assinatura
do(s) Contrato(s) se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrânico válido
a ser fornecido pelo Licitante na declaração constante das exigências dos documentos de
habilitacão ou pelo chat da ferramenta eletrânica do Bando do BrasilS.A.
13.2. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a
anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial
(flanelógrafa) da Prefeitura Municipalde Solonópole, conforme disposto na Lei Orgânica do
Município, e facultativamente em Jornalde Grande Circulação.

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS

serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração.
14.2. Os casos amíssos poderão ser resolvidos pela Pregaeira durante a sessão e pelo(s)
Secretária(s) Ordenadorjes) de Despesa, em outro casa, mediante aplicação do caput do art
54 da Lei n.g 8.666/93
14.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da
sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrõnico.
14.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações
dela decorrentes.

14.5. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços
praticados no Registro objeto dessa licitação.
14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o día de início de contagem
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em
contra rio
14.7. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente
o Foro da Comarca de Solonópole--CE.
14.8. As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da
PMS, na Rua Dr Queiroz Lama 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará ou através do
telefone 188) 3518-1387, de segunda a sexta-feira, na horário de 07:30 às 11:30 horas.
14.9. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no SITE
http://municípios.tce.ce.gov.br/iícitacoes/, nos termos da IN ng 04/2015-TCM-CE
14.10. O Projeto Básico/termo de referência poderá ser examinado por qualquer interessado
na sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipalde Solonópole.
14.11. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no
Anexo -- Projeta Básico/termo de Referência deste Instrumento Convocatória deverão ser
minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.
14.12. No interesse da Administração Municipale sem que caiba às licitantes qualquer tipo de
ndenização, fica assegurado a autoridade competente:

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando
ciência aos interessados na forma da legislação vigente. ... /

14.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrânico
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b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto
dando ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente

SOLONÓPOLE/CE, 15 DE JUNHO DE 2023

Pregoeiro
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ANEXO

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA
N9 2023.06.01.04

! INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

1. 0RGÃO[S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE SAÚDE
2. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE SAUDE

3. OOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S); IO.122.0003.2.010 (RECURSO PRÓPRIO)
4. FONTE(S) DE RECURSO; 1500100200

5. VALOR (ES) GLOBAL ESTIMADO{S): R$ 246.800,00(Duzentos e quarenta e seis Míl e
Oitocentos reais)

''1 11- DETALHAMENTO DA DESPESA

6. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DA
PREFEITURA M UN[C[ PAL DE SOLONÓPOLE-CE

7.:JUSTIFICATIVA: Quanto à locação de equipamentos hospitalares, a Constituição Federal, no
capítulo SAÚDE, em seus artigos 196 a 200, definiu que saúde é direito de todos e dever do
Estado e prevê a integralidade do cuidado como um dos princípios do Sistema Único de Saúde
(SUS), com base nessa garantia constitucional, e com base na deliberação do Conselho

Munícipalde Saúde, citando ainda a Lei n9 8.080, de 19 de setembro de 1990, que regula, em
todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, executados isolada ou conjuntamente,
em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídicas de direito público ou
privado, traz em seu artigo 2e, incisa lque: "o dever do Estado de garant/r a saúde c0/7síste na
formulação e execução de políticas económicas e sociais que visem à redução de riscos de
doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso
universale igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação'
tendo como princípios norteadores tais fundamentos, a Secretaria Municipal de Saúde de
Solonópole, Estado do Ceará, vem justificar a locação dos referidos equipamentos para uso em
domicílio, visando a desospitalização de pacientes em condições clínicas estáveis e com
indicação de uso contínuo ou eventualdos equipamentos ou que necessitam de deslocamento
para acompanhamento de sua condição clínica em diversos estabelecimento de saúde.

'')

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO

B. PRAZO E LOCALDE ENTREGA/FORNECIMENTO: Os Serviços serão iniciados em até 05
(CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇO, nos locais determinadas pela
CONTRATANTE

9. A locação dos equipamentos contratos poderá ser feita de forma fracionada ou em sua
totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de
contratação, mediante a expedição de periódicas ORDEM DE SERVIÇO, pela Secretaria
Gestora, constando a quantidade de equipamentos a serem entregues.
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lo.PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da
data da sua assinatura, podendo por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos
iguais e sucessivos, nos termos da artíga 57, da Leí Federalne 8.666/93
11. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado mensalmente de acordo com os equipamentos
entregues/uso, em até 30 [TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesta do
recebimento dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas
as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária da Contratada

90

IV - DOS QUANTITATIVOS

12. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS/PREÇO MÉDIO

..é\ e' q
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LOTE;ÚNICO QUANTIDADES VALORES

ATEM DESCRIÇÃO UND MÊS EQUIPAMENTOS   MENSAL TOTAL

l

LOCAÇÃO COM MANLnENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETtVA DE
CONCENTRADOS DE OX GÉNIO - IO

LPM; CONCENTRADOR DE OXIGÉNIO
LOLPU. LOCAÇÃO DE KET COMPOSTO

POR; LOCAÇÃO DE CONCENTRADOS DE
DXlaÊN C) DOTADO DE: FLUXO

VARIÁVEL DE O A tOVMiN {DEZ LITROS

}OR MINUTO). F LTROS PARA

REMOÇÃO DE POEinh BACTER AS E

OUTRAS PARriCULAS. SISTEMA DE
ALARME PARA IND CAÇÃO DE DEFEITOS
: INTECORRENCIAS. COMO QUEDA DE
PRESSÃO. FALHA ELÉTRICA E

CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊN]O FORA
)os PARÃMErROS NORMAIS DE
OPERAÇÕES, MÓVEL MONTADO SOBRE
ROEíZIOS, ALIMENTAÇÃO ELÉFRICA DE
llOV/60HZ. ACOMPANHA
TRANSFORMADOR. ACOMPANHADO

)OS SEGUINTES ACESSÓRIOS: CANULA

NASAL COU EXTENSOR E COPO
JMIDIFJCADOR

MES 12 02 R$ 1.076.67 R$ 2.153,33 R$ 2s 840,0a

2

3ÊPAP COM FREQUENCIA

EQUtPAUENTO DE VENTIHçÃO NÃO
EVASIVA StNfVEL VENTILADOR /

GERADOR DE FLUXO COM DOIS NÍVEIS
)E PRESSÃO (B[LEVEL) PRINCIPAIS

CAnACTEKlsricAs: CONTEMPLA os
MODOS VENTILATÓRIOS MÍNIMOS

ESPONTÂNEO. ESPANTAR EO/
CONTROLADO, CONTROLADO, PRESSÃO
CONTROLA )A E CPAP. MODO COM

OPÇÃO DE VOLUME MÉDIO
ASSEGURADO ATRAVÉS DE aSCiUçõES
)E PRESSÃO FREQUÊNCIA
RESPIRATÓRIA. OS NESTES
VENTILATÓRIOS PERMITEM 05

NTERVALOS DE NO MíNiMO IPAP DE 4
A 30 CM DE H20; EPAL DE 4 A 25

MES 12

 
R$ 1.340,0a R$ 2.680,ÜO R$ 32.160,0a
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CMH20; CPAP )E 4 A 20 CMH20

:REqUÊNC A RESPIRATÓRIA DE O A 30
PM; TEMPO NSPIRATÕR O MÁXIMO

DE 0.5 A 3 SEGUNDOS: RAMPA
PRCGRAMÁVEL DE ATÉ NO MÁXIMO 45
MINUTOS; TE\4PO DE SUBIDA: 2 0.1 A

0.6S: SENSIBILIDADE AUTOMÁTICA;
CONTROLE DE VAZAMENTO; LCD COM

NFORMAÇÕES MÍN MAS DE PRESSÃO;
VAZAFdENTO. DLSPARO E TEMPO DE
JSO: ALARMES DE FALHA ELETRICA

DESCONEXÃO/ FALHA OE VENTILAÇÃO
)A MASCARA. ALTA E BAIXA PRESSÃO
ALTO E BAIXO VOLUME-MINUTO; PESD

MÁXIMO DE 2 KG; ALIMENTAÇÃO
3tvoLT AUTOMÁTICA/ 6a Fz;
ACÉM PAN HA: UMID IFICADO R

AQUECIDO. MÁSCARA FACIAL COM
DU PLA CANTADA E M SILICON E CQM
COTOVELO DE CONEXÃO G[RAND0 36a'

VÁLVULA DE EXALAÇÃO E FIXADOR

CEFÁLICO COM SLJPORTE EM VEL[RO
)E 04 PONTAS; CIRCUITO NAO

EVASIVO PARA BIPAP COM DUAS

TRAQUEIAS, VÁLVULA EXAUTORIA,
COPO COLETOR DE UMlnADE: FILTRO

3ACTERIOLOGiCO PARA VENTILADOR
MECÂNICO            

3

ASPIRADOR CIRURG CO: ASPIRADOR DE

SECREÇÃO COM ALTA CAPACÊ)ADE DE
\reCUO E FLUXO. PRÓPRIO PARA USO
PROFISSIONAL HOSPITALAR: CO\4

CAIXA DE PROTECAO DO MOTOR EM
PLÁSTICO RESISTENTES \MÓVEL COM

PEDESTAL E. NO MÍNIMO. 04 RODÍZIOS

DE. hO XaINiMO. 3" E FREIOS; PENA
ELÉTRÉCO PARA. ACIONAMENTO

=ONTíN UO OU INTERMITENTE;

qS)IRAÇAO AJUSTÁVEL ATÉ 22PaLHG;
REGISTRO DE AGULHA EM AÇO INOX
PARA AJUSTE DE VÁCUO; BOMBA COM
SISTEMA DE DIAFRAGMA. ISENTO DE

5LCO; BAIxo NÍVEL oe RU DO;
VACUÕMETRO CALIBRADO ATÉ 29 POL
HG; FLUXO DE APROXIMADAMENTE 24

LITROS/M; S STEMA DE SEGURANÇA
QUE [NTE{ROMPE A ASPIRAÇÃO EM

CASO DE FRASCO CHEIO; ALARMES
AUDIOVISUAIS INDICATIVOS DE
DESCONEXÃO DO SENSOR DE
:NCH iMENTO E NECESSIDADE DE
TROCA DE F BASCO: MICRO FILTRO

BACTER ILÓGICO; ALIMENTAÇÃO
ELÉTRICA COM REDE DE 220V - 60 HZ
MOTOR DE WO MfNiUO % ]P

ACCMPANHA: FRASCO DE VIDRO DE:l3

LITROS. TAhlPA E LÁTEX

MES 12 D4 R$ 280,aa R$ 1.320.ÜO KS ]3.440,00
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'1

13. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
a) Mgnl!!gnçãa ElexÊn111a: Os serviços de manutenção preventiva nos equipamentos lacadas
deverão contemplar a execução de rotinas de testes para verificação, diagnóstico e

A. gente foz: a.gente

duidó Rua Dr. Queíroz Limo. 330, Centro, Solonópole - cÉ:i3.ó20-000.
CNpi: 07.733.256/0001-57 l cone: (88) 3518 1387 i www.solonopole.ce.gov.br

4

CAMA FAWLER ADLJ LTO - CONTROLE
MANUAL CAMA FAWLER ESTRADO

ARTICULADO EM CHAPA PERFURADO
MOVI M ENTES. COMAM DADOS

AfRAVES DE DUAS MAN IVELAS

ESCAMOTEÁVEIS. CABECEIRA. PENEIRA.
: GRADES DE PROTEÇÃO EM TUBO
REDONDO. PES PROTEGIDOS POR
PONTEIROS DE BORRACHA. DIMENSÃO

1.90XO. 90XO. 58. ACOMPANHA
COLCHÃO - OSPITALAR D28

VES 12 04 R$ 293,33 R$ 1.173,33 R$ 14 080,00

  CAMA FAWLER eLã RICA 4 MOTORES

ACOMPANHAM COLCHÃO FOSP[TALAR   12 02 R$ 930,0a R$ i 86a,oo R$ 22.320,00

 

LOCAÇÃO CaM MANUTENÇÃO
PREVÊ NT]VA E CORRETIVA DE MONITOR
MULTÊPARAMÉTRICO COM TELA
MÍNIMA DE IO'. TFT CALOR!)O,
TOUCHSCREEN COM RESOLUÇÃO 80a x
$OO FIXES. NÚMERO DE FORMAS DE

ONDAS: 4 PARÂMETROS ECG.

RESPIRAÇÃO, NIBP, SP02,

TEMPERATU RA. ONDAS SALVAS 12 0
HORAS OE UMA ONOA OE ECG (OU CE
SP02 SE ECG NÃO ESTIVER SENDO
MON TORADa} TENDÊNCIAS GRÁFICAS
120 HORAS LisTA DE VALORES

N .JMÉRICOS 120 HORAS RECAI
ARRETMiA 120 -ARAS H]STORECO DE
AaRMES 120 HORAS TEMPO DE
OPERAÇÃO DE BATERIA 6 HORAS
6RAVAÇÀ0 3 TRAÇADOS INTERFACE DE
REDE PADRÃO DIMENSÕES
APROXIMADAS 330 L X 274 A X 156 P
MM ACESSÓRIOS INCLUSO)S: <IT DE

ACESSÓRIOS COM CABO DE ECG 3 VIAS,
EXTENSOR DE sp02. SENSOR DE sp02
ADULTA. MANG JllO ADL LTO E
MANGU EIRA E>aENSORA

MES 12 02 R$ 1.380,0Q R$ 2.760,00 R$ 33.120,00

7

LOCAçÃo CaM MANLnENçÃa
)REVENTIVA E CORRER IVA DE
CONCENTRADOS DE aXiGÊNI0 5 LPM
COM CONCENTRAÇÃO DE

APROXIMADAMENTE 95% DE
OXIGÉNIO, COM FLUXO DE ATÉ S
iTROS poR MLNUTa. E RODízlos PARA

LOCAÇÃO DO EqU[PAMENTO. TENSÃO
DE 220 VOLTS. PESO DE
APROXIMADAMENTE 15 KG

ACOMPANHADO DOS SEGUINTES

A[ESSORIOS: COPO UMIDEFiCADOR,
CANULA NASAL COM EXTENSOR DE
SILICONE    

168 R$ 630,ao RS 8.8zo,oa
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reconfiguração das facilidades existentes no sistema, devendo ser efetuados, no mínimo, a
cada 30 (trinta) dias, realizados por técnicos especializados, em datas e horários previamente
acordados entre as partes.
b) Mgnulençãg..Églre11va: A manutenção corretiva nos equipamentos lacados tem por
finalidade corrigir falhas e defeitos no funcionamento e partes do equipamento, não tendo
periodicidade definida.

A CONTRATADA deverá obedecer, no mínimo, ao seguinte roteiro

a) Atender ao chamado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o qualserá solicitado
por telefone ou por escrito (e-rnaíl), devendo a CONTRATADA manter um telefone de plantio
para essas ocorrencias;
b) Diagnosticar e substituir, quando necessário, qualquer peça, acessório ou componente
eletrõnico ou mecânico que apresentar defeito, sem ónus adicionalpara a CONTRATANTE;
c) Realizar a substituição definitiva do equipamento por outra cam as mesmas características,
quando este apresentar defeitos recorrentes ou irreparáveis, sem ónus adicional para a
CONTRATANTE no prazo de até 05 (cincojdías após o diagnóstico técnico da CONTRATADA
com concordância da CONTRATANTE;

d) Caso os reparos não possam ser efetuados no localde utilização, o equipamento deverá ser
substituído imediatamente e provisoriamente, por outro com as mesmas características,
simultaneamente a sua retirada

e) Atender as legislações vigentes e as recomendações do fabricante e em especiala série da
NBR IEC 60601 relativas ao objeto desta contratação.

''1

V - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA

14. QUAUFIQUAÇÕES TÉCNICAS:

a) Prova de inscrição ou regístro da lícitante, junta aa Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia + CREA, da localidade da sede da proponente Comprovação da
licitante possuir como responsáveltécnico ou em seu quadro técnico, na data prevista para a
entrega dos documentos, profissional(is) de: nível superior ou outro(s),reconhecido(s) pelo
CREA, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove, a execução de serviços
de características técnicas similares às do objeto da presente licitação.

a.l) Entende-se, para fins deste Edital. como pertencente ao quadro permanente

sócio: cópia do contrato sociale sua última alteração, devidamente registrados no órgão
competente;

diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individualou limitada ou cópia do
estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de
sociedadeanõnima;

empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo
Indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na

legislação de regência da matéria; .(i.l$g/

duidó Rua Dr. Queiroz cima, 330, Centro, Solonópote - CE, 63.620-000.
CNPi: 07.733.256/0001-57 1 cone: (88) 35T8 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br
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profissionalcontratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei

b) Comprovação da licltante possuir fisioterapeuta, devidamente regístrado no Conselho
Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO, responsável pelos serviços de
adaptação dos equipamentos, conforme prescrição médica, bem como realizar treinamento
operacional"in /oco" para os profissionais usuários, visando capacitá-los na operacionalização
e no manuseio dos equipamentos em conformidade com os respectivos manuais, sem ónus
para a Contratante.

ç) Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE} expedida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA), do Ministério da Saúde, de acordo com aR. 50 da Leí FederaIN
6.36a/1976;

Vl- ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS:

')
RESPONSÁVEIS PELA ELEABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO PB/TR: Anne Caroline Torres Lope
Secretária de Saúde
RESPONSÁVEIS PELA VERIFICAÇÃO E DISPONIBILIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS
ANALISE TECNICA E FINANCEIRA: RonnlKleítton Barbosa Moreira -- CRC-CE 017476/0-0

A gente faz. a.gente

duldó Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópolo - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/C001-57 1 cone: (88) 3518 1387 l www.solonopole.ce.gov.br
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (PARA ANEXAR JUNTO A HABILITAÇÃO)
95

A PREGOEIRA DA PREFEITURA M UNICIPAL DE SOLONOPOLE

A sede à
Estado

Telefone CNPJ/MF inscrição Estadua
propõe ao Município de Solonópole o constante no objeto do Edital

de Pregão Eletrõnico Ng 2023.06.14.01-PE, conforme segue

empresa
cidade

com

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE-CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA AN EXO AO EDITAL.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (DOZE) M ELES
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Observações:
O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as

obrigações contidas no anexo 1-- Projeto Básico/Termo de Referência deste edital.
Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão

incluídas todas as despesas necessárias a prestação dos serviços, inclusive as relacionadas

Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e

prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta au indiretamente pela
execução dos serviços objeto desta licitação.

com

Locale data

(Nome e Número da Carteira de Identidade da Declarante}

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papeltimbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ

A gen e faz. a.gentecuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, solonópole - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 l Fode; (88) 3518 1387 l www.solonopole.ce.gov.br

LOTE

  ESPECtricAçõ;ts UNtD
QUANTtOAOES VALORES

MÊS EQUIPAMENTOS UNITÁRIO TOTAL

             
VALOR TOTAL 
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ANEXO lll
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM OI - MODELO DE PROCURAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAUDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE-CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
PROMETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇOS neste ato representada por seu
jtltular, sócio, díretor ou representante), Sr.< NOM E>, qualifícaçãa (nacionalidade, estada civil,
profissão, RG e CPF)

')
OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADOS qualificação (nacionalidade, estada civil, profissão
RG, CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) plena e gerais poderes para representa-lo
junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE, Estado do Ceará, relativo ao PREGÃO
ELETRÕNICO Ne 2023.06.14.01 - PE, podendo o mesmo, assinar propostas, atam, entregar
durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços
e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os
demais fitos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao
fielcumprímento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo
675 do Código Cívílestá obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado

Locale data

'3 (representante legal)

A gente foz: a.genteduldd Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000
cupi n7 733 2s6/0001-57 l fine: [88} 35}8 1387 l www.solonopole.çe.gov.br
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ITEM 02 MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAUDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DEI SOLONOPOLE-CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL

DECLARAÇÃO

inscrito no CNPJ n'............'''...., por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr(a)------.......------"-, portador(a) da Carteira de Identidade
ng....................-....... e do CPF Re ..........''.'......'...., DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO
ELETRONICO Ne 2023.06.14.01 - PE que:

'3

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Solonópole, Estado do Ceará, que,
em cumprimento ao estabelecido na Leí ng 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao incisa XXXlll, do artigo 7e, da Constituição Federal, não emprega menores de
18 Idezolto) anos em trabalha noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
Idezesseisl anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos

b} sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Solonópole, Estado do Ceará, que
concorda integralmente com os termos deste editale seus anexos;

c) que ínexiste qualquer fato superveniente Impeditivo de nossa habilítaçãa para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nas termos do art. 32, $2e, da Lei n.e 8.666/93'3

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Le

Locale data

(representante legal}

À gen e foz, a.gente

duidó Rua Dr. Queiroz Lama, 330. Centro, Solonópole - CE, 63.620-000-
cupl: 07.733.256/00D1-57 l fine: (88) 3518 1387 l www.solonopole.ce.gov.br
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ANEXO lll
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECL.ARAÇÕES

ITEM 03 DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATES DO PROCESSO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAUDE DA
PREFEITURA MUNIC[PAL DE SOLONÓPOLE-CE, CONFORME ESPEC]F[CAÇÕES CONT[DAS NO
PROJ ETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA AN EXO AO EDITAL.

DECLARAÇÃO

inscrito no CNPJ n'..-..........'...., por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr(al---.-------------.., portadorta) da Carteira de Identidade
ng ........................... e do CPF nQ ....................'...., DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO
ELETRONICO Ne 2023.06.14.01- PE-PE que:'3
a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Solonópole, Estado do Ceará, que,
tem ciência e concorda que a convocação do licitante para quaisquer ates do processo,
inclusive para assinatura do(s) Contrato(s) e Ordem(ns) de Serviço poderão se dar através de

E-mail

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações
relativas ao presente processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de
decadência ou de conhecimento como resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento
as condições editalícias e as sanções relativas.

.'''l C) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar
a publicação em jornalde grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento
ou. ainda. através de publicação na imprensa oficial(flanelógrafo) da Prefeitura M unicipalde
Solonópole.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Locale data

(representante legal) ,{i1lgf

Â gen e faz. quente(uiva Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, solonópale - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 Fine; (88) 3518 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br
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CONTRATO Ne:
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CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAM,
DE UM LADO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOLONOPOLE, E DO
OUTRO A EMPRESA
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE, Estado da Ceará, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNP] sob o N.g 07.733.256/0001-57, com sede de
sua Prefeitura Municipal na Rua Dr. Queiroz Lama 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole,
Ceará, através do(a) , neste ato representado(a) pelo(a} Sr(a)

aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa
estabelecida na , inscrita no CNPI/MF sob o n.e

ja) do CPF n9 apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

na modProcesso de1.1
2023.06.14.01
MANUTENÇÃO
DA SECRETARIA
ESPECIFICAÇÕES
EDITAL. em conformidade

ELETRONICO tombado sob o ng

é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E
PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DE INTERESSE

DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE-CE, CONFORME
CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO

com a Lei FederaINg 8.666/93 ' Lei das Licitações Públicas c/c as
termos da Lei Federalng l0.520, de 17/07/2002

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

nhiptn Á CnNTRATACAO2.1. O presente
MANUTENÇÃO
DA SECRETARIA
ESPECIFICAÇÕES

DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E
PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DE INTERESSE

DE SAUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE-CEF CONFORME
CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO

EDITAL

'0E DO P.CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO

), a ser pago3.1. O valorda presente avença é de
fiscais/futuras devidamente atestadas pelo Gestor da despesade conformidade com as notas

e Municipais do licítante vencedor, todasacompanhadas das Certidões Federais, Estaduais
do edital.atualízadas, o as

A gente foz. agente

ft Jidh Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000.
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3.2. o valor do presente Contrato não será objeto de reajuste
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federaln.e 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições
editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.S. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E INÍCIO, DO LOCAL EXECUÇÃO E DO
SUPORTE

4.1.: O presente Instrumento oroduzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá por 12(deles.ng$eg contado a partir da data da sua assinatura, admitindo-
se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei Federaln.e 8.666/93
4.2. Os serviços serão iniciados em até 05 [CINCO) DIAS/ a contar da emissão da ORDEM DE
SERVIÇOS, nos locais determinados pela CONTRATANTE
4.3Ú:Suporte Técnico, deverá ser prestado em horário de expediente da Unidade
Administrativa, com prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para solução de problemas,
após a abertura do chamado técnico;
4.4. Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no localou entrar em contato com
a Prefeitura para fins de análise do problema em no máximo 30 minutos;

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão
nas dotações orçamentárias:

à conta do(a)

DAS PARTESCLÁUSU LA SEXTA - DA O

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir
instrumento convocatória, da Lei Federalng 8.666/93, alt

integralmente as disposições do
rada e consolidada e da Lei Federal

n.g l0.520/02.
6.2. o CONTRATADO obriga-se a
6.2.1. Obedecer às especificações constantes neste Termo;

A gente faz, a.gente Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
nupi. n7 7Rn 9sÁ/ooo1-57 l fine: (88} 3518 1387 l www.solonopole.ce.gov.br
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